
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 FONE: (55)3236-1200 CEP:97.210-000 e-mail: administracao@formigueiro.rs.gov.br 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

Lei nº 2.446/2024, de 22 de fevereiro de 2024.  
 

 
 

Altera o Art. 29, inciso I da Lei nº 1.082/2002, que dispõe 

sobre o quadro de funções públicas da Câmara Municipal de 

Formigueiro, estabelece o plano de carreira dos servidores e dá 

outras providências. 

 
JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber em 

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei:                           
 

 Art. 1º Fica alterado o Art. 29, inciso I da Lei nº 1.082/2002, que passa a viger com a 

seguinte redação: 
 

I - Cargos de Provimento efetivos: 

  A B C D E F G H I J K L 

Auxiliar de Serviços Gerais 1,55 1,65 1,75 1,85 1,95 2,05 2,15 2,25 2,35 2,45 2,55 2,65 

Auxiliar Legislativo 2,81 3,01 3,21 3,41 3,61 3,81 4,01 4,21 4,51 4,71 4,91 5,11 

Contabilista 3,76 4,06 4,36 4,66 4,96 5,26 5,56 5,86 6,16 6,46 6,76 7,06 

  
 Art. 2º As eventuais vantagens remuneratórias decorrentes do enquadramento do 

servidor serão devidas a partir de primeiro de fevereiro de 2024, sem a percepção de 

benefícios retroativos. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro, 

Em 22 de fevereiro de 2024. 
    

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
                                        Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
 
Fabiano Ilha da Luz 

Secretário de Administração 
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